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DECRETO Nº 7484/2020 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais; considerando o Decreto nº 7.276/2020. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Ficam NOMEADOS para compor o Comitê Gestor do Plano 
de Prevenção e Contingenciamento em Saúde do COVID-19, os 
seguintes representantes: 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogado os Decretos 7288/2020, 7457/2020 e 7465/2020. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 21 de agosto de 2020. 

 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

RATIFICAÇÃO 43/2020 
Processo 43/2020 

INEXIGIBILIDADE 20/2020 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
capacitação e treinamento. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a pretendida Inexigibilidade de Licitação, com fundamento 
no Artigo 25, inciso I, combinado com o Artigo 13, inciso VI, ambos 
da Lei 8.666/93, e com Pareceres Técnico e Jurídico a favor da 
empresa DATALEGIS – CONSULTORIA, ENSINO E PESQUISA EIRELLI, 
inscrita no CNPJ de número 01.031.983/0001-96, versando sobre 
contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
treinamento e capacitação para um Vereador desta Casa de Leis, 
visando à participação no curso “OS IMPACTOS DA EC 107 NAS 
CÂMARAS MUNICIPAIS EM 2020”, com o custo total no valor de R$ 
890,00 (oitocentos e noventa reais), uma vez que o processo se 
encontra devidamente instruído. 
 

Palácio São Sebastião, Gabinete do Presidente da Câmara Municipal 
de Jacarezinho, em 18 de agosto de 2020 

 

Fúlvio Boberg 
Presidente  

 

 

 
ERRATA 

 
 

Com referência ao extrato de prorrogação do Contrato nº 227/2018, 
Pregão Eletrônico n° 62/2018 publicado no dia 13 de agosto de 2020, 
fazemos a seguinte correção: 
ONDE SE LÊ:  PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 13 de maio de 2020. 
Jacarezinho, PR, 12 de agosto de 2019. 
LEIA-SE: PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 13 de maio de 2021. 

Jacarezinho, PR, 12 de agosto de 2020. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE APOSTILEMENTO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 01/2020 
CONTRATO: 75/2020 
OBJETO: Aquisição de materiais hospitalares para a Fundo Municipal 
de Saúde. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: FRANCISCO ALINGERI JUNIOR 00367348969 – ME. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº 0810.1030100132.210 – 
3.3.90.30.00 – FR 000 – CÓD. REDUZIDO 2799. 

Jacarezinho, PR, 10 de agosto de 2020. 
Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 

Secretaria Municipal de Saúde  
Presidente Marcelo 
Nascimento e Silva 

Secretaria Municipal de 
Administração 

Rosangela Aparecida de 
Oliveira Cotrim 

Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes 

Danielle Cristine Silvano Cruz 

Secretaria Municipal de 
Industria, Comércio, Turismo 
e Serviços  

Maiara de Souza Guimarães 

Secretaria Municipal de 
Conservação Urbana 

José Antônio Costa 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social 

Silvia Scarpelini 

Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano 

Wagner Rodelli Bergamaschi 

Procuradoria Geral do 
Município 

Hélio D’Andrea Gentil Neto 

Secretaria Municipal de 
Gabinete 

Thiago A. S. Ferrari 

Câmara Municipal de 
Jacarezinho-PR 

Fúlvio Boberg  

Santa Casa de Misericórdia de 
Jacarezinho-PR 

Dr. Nilton José de Souza 

Defesa Civil do Município de 
Jacarezinho-PR 

Dorival de Souza 

Vigilância Sanitária do 
Município de Jacarezinho-PR 

Danton Guimarães 

1° Companhia de Policia 
Militar do Município de 
Jacarezinho-Pr  

Capitão- Anderson Cristo 
Piske  

Ministério Público  
Dra. Maristela Aparecida 
Canhoto Carula  

Vigilância Epidemiológica do 
Município de Jacarezinho- Pr  

Suelene Manfré  

Colaborador  Igor Stelmastchuk Nogari  
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EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Tomada de Preços n° 22/2019 
CONTRATO Nº 04/2020 
OBJETO: Contratação de empresa para construção de Escola Rural no 
Assentamento Companheiro Keno, conforme anexo I do edital, Contrato 
de Repasse nº PAR 31450/2014. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: MELCAS CONSTRUTORA LTDA. 
PRAZO PRORROGADO: 31 de dezembro de 2020. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 31 de dezembro de 2020. 

Jacarezinho, PR, 04 de agosto de 2020. 
Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2020 

 
 

TERMO DE REVOGAÇÃO 
Faz-se a revogação do Pregão Eletrônico 37/2020, tendo em vista que 
nenhuma das empresas vencedoras apresentou laudo de Análise Físico 
Químico dos óleos lubrificantes das amostras, conforme exigia o edital. 
Além disso, verificamos que a maioria dessas empresas encontra-se 
classificada em segundo lugar, e como já houve um atraso considerável 
pelo não cumprimento da referida exigência realiza-se a revogação a fim 
de evitar um atraso ainda maior, prejudicando o bom andamento dos 
nossos serviços. 

Jacarezinho, 24 de agosto de 2020. 
Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº  205/2020. 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E J R CALDONAZZO EIRELI - ME. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 24 inciso V. 
OBJETO: Contratação da empresa J R CALDONAZZO EIRELI - ME, para 
aquisição de materiais e serviços elétricos para Praça do Parque Bela 
Vista, Praça São Benedito, Rotatória Avenida Manoel Ribas e Bairro 
Parque dos Mirantes, através da Secretaria Municipal de Conservação 
Urbana. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
1110.1545200252.139   3.3.90.30.00     FR - 504  Cód. Reduzido 2112. 
1110.1545200252.139   3.3.90.39.00     FR - 504  Cód. Reduzido 2111. 
VALOR: R$ 21.535,89  (vinte e um mil quinhentos e trinta e cinco reais e 
oitenta e nove centavos).  
VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 21 de agosto de 2020. 
FISCAL DO CONTRATO:  Aparecido Antônio Alves. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Dispensa  de Licitação n.º 118/2020. 

Jacarezinho/PR, 21 de agosto de 2020. 
Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br
http://www.jacarezinho.pr.gov.br/


 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE JACAREZINHO - PR 

SEGUNDA-FEIRA, 24 DE AGOSTO DE 2020 ANO: IX EDIÇÃO Nº: 1954 – 09 Pág(s) 
 Edições: www.jacarezinho.pr.gov.br/diario  

Contato: diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br / 43 3911-3030 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

  
 

Página 3 
 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

 
 

 
DECRETO Nº 7487/2020 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de 
março de 1964, Art. 43 e Lei  Municipal nº. 3.745 de 19 de dezembro de 2019, Artigo 6º, § 1º e 2º, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 667.286,76 (Seiscentos e sessenta  e sete mil, duzentos 
e oitenta e seis reais  setenta seis centavos), para as dotações abaixo especificadas, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0400 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO  

UNIDADE 0410 Gabinete do Secretario  

DOTAÇÃO  0410.0412100052.024  

3.1.9011.00 2272 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal - Fonte: 856 – Apoio Financeiro aos Municípios - AMF  – MP. 
938/2020 e LC 173/2020 - Exercício Corrente. 

 
  30.000,00 

    

ORGÃO 0500 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

UNIDADE 0510 Gabinete do Secretario  

DOTAÇÃO  0510.0412300062.028  

3.1.90.11.00  
2274 

Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal – Fonte: 856 – Apoio Financeiro aos Municípios - AMF  – MP. 
938/2020 e LC 173/2020 - Exercício Corrente. 

 
  
70.000,00 

3.1.90.13.00 2275 Obrigações Patronais - Fonte: 856 – Apoio Financeiro aos Municípios - AMF  – MP. 938/2020 e LC 
173/2020 - Exercício Corrente. 

 
   5.000,00 

    

DOTAÇÃO  0510.2884600000.004  

3.3.90.47.00 2146 Obrigação Tributarias e Contributivas - Fonte: 856 – Apoio Financeiro aos Municípios - AMF  – MP. 
938/2020 e LC 173/2020 - Exercício Corrente. 

 
     286,76 

    

ORGÃO 0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

UNIDADE 0610 Gabinete do Secretario  

DOTAÇÃO  0610.0412200072.035  

3.1.90.11.00  
2276 

Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal – Fonte: 856 – Apoio Financeiro aos Municípios - AMF  – MP. 
938/2020 e LC 173/2020 - Exercício Corrente. 

 
 

120.000,00 

3.1.90.13.00 2277 Obrigações Patronais - Fonte: 856 – Apoio Financeiro aos Municípios - AMF  – MP. 938/2020 e LC 
173/2020 - Exercício Corrente. 

 
  10.000,00 

3.3.90.16.00 2278 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil - Fonte: 856 – Apoio Financeiro aos Municípios - AMF  – MP. 
938/2020 e LC 173/2020 - Exercício Corrente. 

 
 

  10.000,00 

    

ORGÃO 0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

UNIDADE 0910 Gabinete da Secretaria  

DOTAÇÃO  0910.0812200202.109  

3.1.90.11.00  
2279 

Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal – Fonte: 856 – Apoio Financeiro aos Municípios - AMF  – MP. 
938/2020 e LC 173/2020 - Exercício Corrente. 

 
 

 80.000,00 

3.1.90.13.00 2280 Obrigações Patronais - Fonte: 856 – Apoio Financeiro aos Municípios - AMF  – MP. 938/2020 e LC 
173/2020 - Exercício Corrente. 

 
    6.000,00 

3.3.90.16.00 2281 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil - Fonte: 856 – Apoio Financeiro aos Municípios - AMF  – MP. 
938/2020 e LC 173/2020 - Exercício Corrente. 

 
 

   1.000,00 

    

ORGÃO 1000 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  
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UNIDADE 1010 Gabinete do Secretario  

DOTAÇÃO  1010.0412200242.133  

3.1.90.11.00  
2282 

Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal – Fonte: 856 – Apoio Financeiro aos Municípios - AMF  – MP. 
938/2020 e LC 173/2020 - Exercício Corrente. 

 
 

 50.000,00 

3.1.90.13.00 2283 Obrigações Patronais - Fonte: 856 – Apoio Financeiro aos Municípios - AMF  – MP. 938/2020 e LC 
173/2020 - Exercício Corrente. 

 
   3.000,00 

3.3.90.16.00 2284 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil - Fonte: 856 – Apoio Financeiro aos Municípios - AMF  – MP. 
938/2020 e LC 173/2020 - Exercício Corrente. 

 
 

   2.000,00 

    

ORGÃO 1100 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO URBANA  

UNIDADE 1110 Gabinete do Secretario  

DOTAÇÃO  1110.0412200252.136  

3.1.90.11.00  
2285 

Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal – Fonte: 856 – Apoio Financeiro aos Municípios - AMF  – MP. 
938/2020 e LC 173/2020 - Exercício Corrente. 

 
 

140.000,00 

3.1.90.13.00 2286 Obrigações Patronais - Fonte: 856 – Apoio Financeiro aos Municípios - AMF  – MP. 938/2020 e LC 
173/2020 - Exercício Corrente. 

 
  20.000,00 

3.3.90.16.00 2287 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil - Fonte: 856 – Apoio Financeiro aos Municípios - AMF  – MP. 
938/2020 e LC 173/2020 - Exercício Corrente. 

 
 

  10.000,00 

    

ORGÃO 1200 SECRETARIA MUNICIPAL DE COM. IND. TURISMO E SERVIÇOS  

UNIDADE 1210 Gabinete do Secretario  

DOTAÇÃO  1210.0412200262.143  

3.1.90.11.00  
2288 

Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal – Fonte: 856 – Apoio Financeiro aos Municípios - AMF  – MP. 
938/2020 e LC 173/2020 - Exercício Corrente. 

 
 

 40.000,00 

3.1.90.13.00 2289 Obrigações Patronais - Fonte: 856 – Apoio Financeiro aos Municípios - AMF  – MP. 938/2020 e LC 
173/2020 - Exercício Corrente. 

 
    5.000,00 

    

ORGÃO 1300 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  

UNIDADE 1310 Gabinete do Secretario  

DOTAÇÃO  1310.0412200282.152  

3.1.90.11.00  
2290 

Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal – Fonte: 856 – Apoio Financeiro aos Municípios - AMF  – MP. 
938/2020 e LC 173/2020 - Exercício Corrente. 

 
 

  60.000,00 

3.1.90.13.00 2291 Obrigações Patronais - Fonte: 856 – Apoio Financeiro aos Municípios - AMF  – MP. 938/2020 e LC 
173/2020 - Exercício Corrente. 

 
    5.000,00 

              TOTAL DO CRÉDITO 667.286,76   

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso II da Lei Federal 4.320/1964: 
  Excesso de Arrecadação nas seguintes nas Naturezas da Receita: 

1.7.18.99.1.1.99.01.00 
395 

Apoio Financeiro Municípios – AMF – Medida Prov. 938/2020  
   52.220,49 

1.7.1.8.99.1.1.99.02.00 
408 

Auxilio Financeiro aos Municípios Art. 5º Inciso II  LC. 173/2020  
 615.066,27 

TOTAL  667.286,76          

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em  24 de agosto de 2020. 

 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7488/2020 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43, e a  Lei Municipal nº. 3.745 de 19 de dezembro de 2019, Artigo 5º, § 1º e 2º,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), para a dotação 
abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE 0710 Gabinete da Secretaria  

DOTAÇÃO  0710.1236500082.059  

  3.1.90.11.00 281 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres - Exercícios 
Anteriores. 

  
  30.000,00 

  3.1.90.13.00 283 Obrigações Patronais – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres - Exercícios Anteriores.  
10.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO  40.000,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 
4.320/1964: 
Superávit Financeiro do Exercício de 2019, na Fonte de Recursos abaixo: 

000 Recursos Ordinários Livres    40.000,00 

                      TOTAL    40.000,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 24 de agosto de 2020. 

 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7489/2020 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43, e a  Lei Municipal nº. 3.745 de 19 de dezembro de 2019, Artigo 5º, § 1º e 2º,  
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), para a dotação 

abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

UNIDADE 0910 Gabinete da Secretária  

DOTAÇÃO  0910.0812200202.109  

3.1.90.13.00 2622 Obrigações Patronais – Fonte: 852 –  Cessão Onerosa – Pré-sal – Lei 13885/201 - Exercícios 

Anteriores. 

 

   5.000,00         

                       TOTAL DO CRÉDITO     5.000,00 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 

4.320/1964: 

Superávit Financeiro do Exercício de 2019, na Fonte de Recursos abaixo: 

852 Cessão Onerosa – Pré-sal – Lei 13885/201   5.000,00 

                      TOTAL   5.000,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 24 de agosto de 2020. 

 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7490/2020 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de 
março de 1964, Art. 43, e a Lei Municipal nº. 3.745 de 19 de dezembro de 2019, Artigo 6º, § I e II, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 628.000,00 (seiscentos e vinte oito mil reais), para as 
dotações abaixo especificadas, de acordo com a legislação em vigor: 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0200 SECRETARIA MUNICIPAL DE GAB.  E CHEFIA DO EXECUTIVO  

UNIDADE 0210 Chefia do Poder Executivo  

DOTAÇÃO  0210.0412200022.003  

3.1.90.11.00 2917 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal – Fonte: 856 – Apoio Financeiro aos Municípios – AMF – 
Medida Provisória 938/2020 e LC. 173/2020 – Exercício Corrente. 

 
       

      30.000,00 

3.1.90.13.00 3300 Obrigações Patronais – Fonte: 856 – Apoio Financeiro aos Municípios – AMF – Medida Provisória 
938/2020 e LC. 173/2020 – Exercício Corrente. 

 
    

        8.000,00 

    

UNIDADE 0220 Gabinete da Secretario  

DOTAÇÃO  0220.0413100032.010  

3.1.90.11.00 3301 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal – Fonte: 856 – Apoio Financeiro aos Municípios – AMF – 
Medida Provisória 938/2020 e LC. 173/2020 – Exercício Corrente. 

 
       

      45.000,00 

3.1.90.13.00 3302 Obrigações Patronais – Fonte: 856 – Apoio Financeiro aos Municípios – AMF – Medida Provisória 
938/2020 e LC. 173/2020 – Exercício Corrente. 

 
    

        6.000,00 

    

UNIDADE 0230 Coordenadoria do Controle Interno  

DOTAÇÃO  0230.0412400302.018  

3.1.90.11.00 3303 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal – Fonte: 856 – Apoio Financeiro aos Municípios – AMF – 
Medida Provisória 938/2020 e LC. 173/2020 – Exercício Corrente. 

 
       

      15.000,00 

3.1.90.13.00 3304 Obrigações Patronais – Fonte: 856 – Apoio Financeiro aos Municípios – AMF – Medida Provisória 
938/2020 e LC. 173/2020 – Exercício Corrente. 

 
    

        5.000,00 

    

ORGÃO 0300 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO  

UNIDADE 0310 Gabinete do Procurador  

DOTAÇÃO  0310.0206200042.015  

3.1.90.11.00 3305 
 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal – Fonte: 856 – Apoio Financeiro aos Municípios – AMF – 
Medida Provisória 938/2020 e LC. 173/2020 – Exercício Corrente. 

  
       

      90.000,00 

3.1.90.13.00 3306 Obrigações Patronais – Fonte: 856 – Apoio Financeiro aos Municípios – AMF – Medida Provisória 
938/2020 e LC. 173/2020 – Exercício Corrente. 

 
 

      25.000,00 

    

ORGÃO 0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

UNIDADE 0610 Gabinete do Secretario  

DOTAÇÃO  0610.0427100072.043  
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3.1.90.01.00 3307 Aposentadoria do RPPS, Reserva Rem. e Reforma dos Militares - Fonte: 856 – Apoio Financeiro aos 
Municípios – AMF – Medida Provisória 938/2020 e LC. 173/2020 – Exercício Corrente. 

  
       

    150.000,00 

3.1.90.03.00 3308 Pensões do RPPS e do Militar – Fonte: 856 – Apoio Financeiro aos Municípios – AMF – Medida 
Provisória 938/2020 e LC. 173/2020 – Exercício Corrente. 

 
 

      75.000,00 

    

ORGÃO 0700 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE 0720 Departamento de Cultura  

 DOTAÇÃO  0720.1339200092.072  

3.1.90.11.00 3309 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal – Fonte: 856 – Apoio Financeiro aos Municípios – AMF – 
Medida Provisória 938/2020 e LC. 173/2020 – Exercício Corrente. 

 
     

      12.000,00 

3.1.90.13.00 3310 Obrigações Patronais – Fonte: 856 – Apoio Financeiro aos Municípios – AMF – Medida Provisória 
938/2020 e LC. 173/2020 – Exercício Corrente. 

 
       

        5.000,00 

    

UNIDADE 0730 Departamento de Esportes  

 DOTAÇÃO  0730.2781300102.078  

3.1.90.11.00 3311 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal – Fonte: 856 – Apoio Financeiro aos Municípios – AMF – 
Medida Provisória 938/2020 e LC. 173/2020 – Exercício Corrente. 

 
     

      60.000,00 

3.1.90.13.00 3312 Obrigações Patronais – Fonte: 856 – Apoio Financeiro aos Municípios – AMF – Medida Provisória 
938/2020 e LC. 173/2020 – Exercício Corrente. 

 
       

      20.000,00 

    

ORGÃO 0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

UNIDADE 0910 Gabinete da Secretaria  

DOTAÇÃO  0910.0824300202.112  

3.1.90.11.00 3313 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal – Fonte: 856 – Apoio Financeiro aos Municípios – AMF – 
Medida Provisória 938/2020 e LC. 173/2020 – Exercício Corrente. 

 
     

      50.000,00 

3.1.90.13.00 3314 Obrigações Patronais – Fonte: 856 – Apoio Financeiro aos Municípios – AMF – Medida Provisória 
938/2020 e LC. 173/2020 – Exercício Corrente. 

 
       

      12.000,00 

    

UNIDADE 0930 F.M. dos Dir. da Criança e do Adolescente  

DOTAÇÃO  0930.0824300236.007  

3.1.90.11.00  
3315 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal – Fonte: 856 – Apoio Financeiro aos Municípios – AMF – 
Medida Provisória 938/2020 e LC. 173/2020 – Exercício Corrente. 

 
     

      15.000,00 

3.1.90.13.00 3316 Obrigações Patronais – Fonte: 856 – Apoio Financeiro aos Municípios – AMF – Medida Provisória 
938/2020 e LC. 173/2020 – Exercício Corrente. 

 
       

        5.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO     628.000,00 

 
Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito aberto no Artigo anterior, ficam indicados os recursos na forma do Artigo 43, § 1º., Inciso ll da Lei Federal 4.320/1964: 
       Excesso de Arrecadação na seguinte Natureza de Receita. 

 1.7.1.8.99.1.1.99.02.00.00.00 - 408 Apoio Financeiro aos Municípios – AMF – Medida Provisória 938/2020 e LC. 
173/2020.  

 
  628.000,00 

TOTAL   628.000,00 

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 24 de agosto de 2020. 

 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7491/2020 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei Municipal nº. 3.745 de 19 de dezembro de 2019, Artigo 5º, § 1º e 2º,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), para a dotação 
abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

UNIDADE 0910 Gabinete da Secretária  

DOTAÇÃO  0910.0812200202.109  

3.1.90.13.00 2622 Obrigações Patronais – Fonte: 852 –  Cessão Onerosa – Pré-sal – Lei 13885/201 - Exercícios 
Anteriores. 

 
  10.000,00         

                       TOTAL DO CRÉDITO    10.000,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 
4.320/1964: 
Superávit Financeiro do Exercício de 2019, na Fonte de Recursos abaixo: 

852 Cessão Onerosa – Pré-sal – Lei 13885/201   10.000,00 

                      TOTAL  10.000,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 24 de agosto de 2020. 

 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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